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Resumo

O artigo apresenta uma breve reflexão sobre a realidade da escala 6x1 com folga alternada na rotina de motoristas e cobradores de transporte coletivo na capital paraense, considerando as mais diversas situações vivenciadas por estes trabalhadores. A conjuntura atual ultra neoliberal, marca a precarização do trabalho, desrespeito às legislações trabalhistas sob o “aval” das convenções coletivas de trabalho, e mais: a posição de dependência que a região amazônica é posta frente ao capitalismo. Metodologicamente o texto traz a pesquisa bibliográfica com abordagem qualitativa e visão empírica expondo sucintamente a realidade em tela. Por fim, o fim da escala 6x1 pode ser a “saída” para mudar a vida destes trabalhadores tendo em vista a diminuição de seu adoecimento físico e mental etc. 
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Abstract

This article presents a brief reflection on the reality of the 6x1 work shift with alternating days off in the routine of public transport drivers and fare collectors in the capital of Pará, considering the most diverse situations experienced by these workers. The current ultra-neoliberal situation marks the precariousness of work, disrespect for labor laws under the “approval” of collective labor agreements, and more: the position of dependence that the Amazon region is placed in vis-à-vis capitalism. Methodologically, the text brings bibliographic research with a qualitative approach and empirical vision, succinctly exposing the reality on screen. Finally, the end of the 6x1 work shift may be the “way out” to change the lives of these workers, in view of the reduction of their physical and mental illness, etc.
Keywords: scale 6x1; Amazon; workers; public transport; Belém-Pa.
1
INTRODUÇÃO

A escala 6x1 com folgas alternadas é um tema “atrelado” ao próprio sistema capitalista. E, por isto mesmo, relevante e necessário ao conhecimento acadêmico-científico relacionado às políticas públicas, principalmente por conta do adoecimento de trabalhadores devido as más condições de trabalho experimentadas cotidianamente, ferindo os direitos trabalhistas, quiçá direitos fundamentais. Neste artigo, o assunto em voga surgiu por conta da aproximação de um dos autores que – atuou por mais de 5 (cinco) anos na área –, vivenciando as condições precárias de trabalho em uma escala 6x1 com folga alternada. Esta escala de trabalho, comum no setor de transporte coletivo, consiste em seis dias de trabalho para um dia de descanso, frequentemente com o repouso semanal remunerado ocorrendo em dias distintos ao domingo. Um crescente debate surgiu com a Proposta de Emenda à Constituição (PEC 221/2019) que sugere o fim da jornada de trabalho na escala 6x1 e propõe jornada de quatro dias por semana com 36 horas semanais. 

Nesse contexto, este trabalho objetiva, de maneira breve, apresentar uma reflexão sobre a realidade da escala 6x1 com folga alternada na rotina de motoristas e cobradores de transporte coletivo na cidade de Belém do Pará, considerando a violação de direitos constitucionais, dentre eles o lazer, na perspectiva de bem-estar e qualidade de vida destes trabalhadores. Nesta direção, o texto vem introduzir um debate da temática em questão, metodologicamente subsidiado em Gil (2019) com abordagem qualitativa considerando a pesquisa bibliográfica. Aqui, em particular experiência ancorada na realidade/cotidiano de trabalhadores de transporte coletivo em Belém do Pará e breve análise teórica sobre o tema. 

2
LEGISLAÇÃO TRABALHISTA, ESCALA 6X1 E CLASSE TRABALHADORA NA AMAZÔNIA BRASILEIRA: a realidade na capital paraense
2.1 Imperialismo e desigualdade regional na Amazônia: notas introdutórias 
Ao tratar de temáticas relacionadas à classe trabalhadora, em Belém do Pará, deve-se fazer um resgate, mesmo que breve, sobre imperialismo para compreender a contemporaneidade, considerando que as raízes do sistema capitalista, conforme afirma Marx, está intimamente ligada à exploração do homem sobre homem por conta da propriedade privada. Assim, “[...] Marx, ao incorporar e superar os fundamentos progressistas do programa sociocultural da modernidade, buscou as raízes da desigualdade no modo de produção capitalista [...]” (Santana; Ferreira, 2018, p.71). Para tanto é que absorver o entendimento a respeito do surgimento, desenvolvimento, consolidação e crises do capitalismo se torna importante a medida que vários séculos se passaram, porém, ainda assim, o capitalismo se constitui como o sistema econômico e de produção vigente, tendo o capital financeiro no centro deste sistema, “[...] associado a um crescimento desmesurado da especulação financeira, representativa do capital fictício [...]” (Campos; Sabadini, 2021. p. 3). 
Isso traz a reflexão a respeito do desenvolvimento de ascendentes “contradições no capitalismo: crise crônica do capital, desemprego em níveis elevados, degradação de direitos sociais, aumento da concentração de renda, violações de direitos humanos e destruição da natureza, dentre outras [...]” (Santana; Ferreira, 2018, p.77) e, obviamente, a exploração desmedida da classe trabalhadora reverberando de maneira atenuante suas condições de vida e de trabalho, como pode ser observado com os trabalhadores de transporte coletivo (motoristas e cobradores de ônibus) da capital paraense, Belém. 
Dito isso, essas contradições podem ser observadas com mais frequência em regiões como a Amazônica, pois se tornou palco de conflitos agrários, desmatamentos ilegais, grilagens de terra – apropriação irregular ou ilegal de terras públicas –, invasões e/ou ocupações de terras improdutivas, expulsão de indígenas e comunidades tradicionais de seus ambientes naturais etc. Na Amazônia brasileira por ser reconhecida como a região que comporta a maior reserva de recursos naturais do mundo é que estas disputas tanto na esfera política, quanto econômica, ambiental e social se evidenciam tornando uma questão também a ser estudada, que não é o objetivo deste artigo. Mas o debate de categorias relacionadas ao imperialismo deve ser considerado quando o foco é a Amazônia, apesar de ganhar novos contornos por conta da agenda ultra neoliberal, o que impulsionou discutir um “pequeno recorte” desta totalidade: os trabalhadores de transporte coletivo. 

Vale destacar que a partir de estratégias de desenvolvimento em nível nacional a região amazônica passa a ser inclusa no contexto de reprodução do capital de modo dependente, pois deve se subordinar à lógica capitalista neoliberal pautada nos moldes imperialistas. E isto vem se arrastando por muitos séculos, desde a colonização. Deste modo, pensar a classe trabalhadora no contexto da Amazônia é pensar em violação de direitos em todas as suas “esferas”. É nesta direção que “acampa” a realidade vivenciada por trabalhadores que têm uma jornada 6x1, como é o caso dos trabalhadores do transporte coletivo de Belém do Pará.
2.2
Rotina de trabalho na vida da classe trabalhadora no sistema capitalista: breve recorte teórico
Teóricos como Castel (1998) e Antunes (1999; 2018) contextualizam criticamente a rotina de trabalho, em particular na sociedade capitalista quanto à sua organização, exploração e precarização, bem como apresentam alternativas capazes de valorizar o trabalho humano e a vida, visto que para a realização de qualquer trabalho, seja ele informal ou formal, a classe trabalhadora é submetida a diferentes aspectos, a conhecer: relação de trabalho: a classe trabalhadora vende sua força de trabalho em troca de salário e, com isto, sujeita-se à subordinação do capital; condições de trabalho: capaz de pôr os trabalhadores em risco de segurança e/ou saúde, jornadas exaustivas e ausência de mecanismos de proteção; exploração: característica na qual o trabalhador deve produzir para além do valor do seu salário; desigualdade: o trabalhador ocupa posição de vulnerabilidade e de menor poder, é alvo de discriminação e direitos violados; precarização: manifestada por contratos de curta duração, falta de benefícios, baixa proteção social, prejuízos significativos na saúde mental e no bem-estar dos trabalhadores; impacto social: representado na fusão das condições de trabalho e precarização, afetando a qualidade de vida, saúde e acesso a direitos como educação, saúde e habitação; e resistência: expressa na organização histórica da classe trabalhadora de enfrentamento das condições de trabalho e exploração, em busca de condições melhores tanto de vida quanto de garantia de direitos.     


É notório que a classe trabalhadora enfrenta momentos difíceis. Suas representações de certo modo parecem não alinhar com a defesa de direitos em prol da categoria. Deste modo, com a representação enfraquecida resta ao trabalhador, na maioria das vezes, contentar-se com más condições de trabalho para não correr o risco de perder o emprego (Nascimento, 2017). Esta, difícil realidade de precarização do trabalho, é criticada por Antunes (1999), que destaca a necessidade de redução de jornadas, aumento salarial e garantia de direitos trabalhistas efetivos, pois, para ele, o capitalismo contemporâneo com a informatização/plataformização e crescimento da economia informal, intensifica a exploração da força de trabalho, promovendo jornadas excessivas e remunerações insuficientes para a classe trabalhadora viver dignamente. 

Diante desse cenário, destaca-se que a jornada de trabalho, no país, é limitada há “8 horas por dia e 44 horas semanais, majoritariamente em escala 5x2 ou 6x1” de acordo com a Consolidação das Leis do Trabalho”/CLT (Oliveira, 2024, p. 6). Com base nesta premissa, o trabalho dos motoristas e cobradores de ônibus nas cidades é visto como: sofrimento, frustrante, conflituoso e de caos, culminando no adoecimento destes, seja ele físico ou mental (Nunes; Lara, 2017). Dito isto, observando a capital paraense, nota-se, sobretudo, o sucateamento de boa parte dos transportes coletivos e a superlotação, os quais são aspectos que permeiam esta circunscrição, difícil de ser enfrentada (G1, online, 2019) por todos aqueles que dependem e trabalham nesta prestação de serviço.

Nesse panorama está empregada a escala 6x1 trazendo uma realidade de rendimentos baixos, falta de oportunidades trabalhistas e, além destes fatores, incide uma desorganização na vida daqueles que são submetidos a esta forma de trabalho (Borsari, 2024), como a ausência na participação de eventos familiares – festas, confraternizações e comemorações –, ausência de lazer em fins de semana e feriados (Tobias; Kawamoto, 2015). Esta escala mostra-se prejudicial à vida de milhões de brasileiros que trabalham sob esta modalidade. Para Bastos (2025) descansar é fator crucial a todo e qualquer trabalhador, por ajudar na recuperação do corpo e da mente, tal como garante os direitos sociais à saúde e também ao lazer, expressos no artigo 6º da Constituição Federal de 1988 (CF/1988).  

Bastos (2025), expõe ainda em sua monografia, a exaustão e os sérios percalços que profissionais enfermeiros encontram na lida em hospitais que têm gerado graves prejuízos à saúde; prejuízos estes observados na realidade de trabalhadores de transporte coletivo à medida que também trabalham sob “pressão”/exaustão em um cenário caótico de trânsito de uma capital. Enfatiza, ainda, que para alcançar o recente direito adquirido - o piso salarial - esses indivíduos trabalham por cerca de 44 horas semanais, em que são “distribuídas na escala de 1 dia de descanso a cada 6 dias trabalhados” (Bastos, 2025, p. 27). Assim, a precarização da saúde mental dos enfermeiros/as frente a esta circunstância agravou-se com o tempo (sobrecarga mental, síndrome de burnout, ansiedade, depressão, entre outros), o que também vem ocorrendo com motoristas e cobradores, em Belém. No entanto, após um longo debate e várias manifestações houve mudança neste panorama, pois os/as enfermeiros/as alcançaram o direito ao descanso com a reforma estabelecida na Lei Nº 14.434/2022 repercutindo melhores condições de trabalho para esta parte da classe trabalhadora.

Mediante as informações supracitadas, faz-se necessário mencionar: não houve o mesmo progresso no que tange aos direitos de motoristas e cobradores de transportes coletivos em Belém, haja vista que apesar das greves e/ou paralisações anuais, geralmente, ser uma forma de denunciar as precárias condições aos quais estão sujeitos, não houve avanço sob este aspecto, ou seja, apesar desta prática ter sido amplamente questionada por seu potencial em afetar significativamente o bem-estar e os direitos fundamentais de motoristas e cobradores, em Belém, especialmente no que diz respeito ao descanso e à qualidade de vida por se tratar de uma jornada “pesada”, injusta e exploratória não há uma avanço a este respeito. 
Nesta direção, a escala 6x1 com folgas alternadas gera prejuízos à saúde em geral, como trouxe para enfermeiros/as e também a outros trabalhadores, como os que trabalham em Shoppings Center e comércio em geral. Sendo que, muitas vezes, lidam com um fluxo de trabalho ultrapassando a jornada de 12 horas diárias, sofrem atrasos salariais, o não pagamento de horas extras, desenvolvem diversas funções na loja, trabalham aos domingos e feriados (Silva, 2020). Deste modo, com o fim da escala 6x1 abre-se possibilidades para mais humanização na jornada de trabalho, e, por conseguinte, ambientes de trabalho mais humanizados, com satisfação do trabalhador e rendimento maior nas empresas. Portanto, o fim da escala 6x1 pode resultar em um ganho, a médio prazo em termos de mobilidade urbana, aqui em especial, e até mesmo redução da sobrecarga no sistema previdenciário e de saúde pública, visto que pode atenuar o risco de “erros” e acidentes de trabalho, ou seja, tende a diminuir o quantitativo de trabalhadores afastados por situações de adoecimento mental/físico por conta de acidentes de trabalho causados por jornadas exaustivas.
2.3 Legislação trabalhista e os trabalhadores de transporte coletivo em Belém
A norma que trata as relações de trabalho no Brasil é CLT, regulamentada pelo Decreto Lei 5.452/1943; e os princípios do direito trabalhista são: irrenunciabilidade, primazia da realidade, continuidade da relação de emprego, inalterabilidade contratual lesiva, intangibilidade salarial, razoabilidade, boa-fé, prevalência da pessoa humana. A partir destes princípios é possível garantir relações de trabalho justas, equilibradas e socialmente harmoniosas, evitando a exploração dos trabalhadores e o exercício do poder abusivo pelos empregadores. 
Observa-se que o direito trabalhista está em constante evolução e sujeito a alterações por meio de leis, portarias, decretos ou decisões judiciais. Sobre as Convenções Coletivas de Trabalho (CCTs) consubstanciada com a CLT abre margem para que empregadores abusem da hermenêutica jurídica, visto que o trabalhador de transporte coletivo tem carga horária reduzida – 7 horas – e o tempo de descanso intrajornada é diminuído pela metade, comprometendo assim a alimentação, descanso e necessidades fisiológicas: uma realidade de direitos negligenciados comumente de precarização social do trabalho, da saúde e do bem-estar (NASSIF; RIBEIRO, 2022) ora identificada no cotidiano de trabalhadores do transporte coletivo da capital paraense. Ademais, as negociações coletivas, por vezes evidenciam dificuldade em “solucionar” ou mesmo conquistar direitos importantes à categoria, para além de questões meramente salariais e, sim, direitos já estabelecidos na Legislação trabalhista, como greves dos rodoviários, tendo como pauta não somente a exigência de melhorias salariais. 
A própria estrutura legal, ao permitir jornadas extensas e escalas como a 6x1 com folgas alternadas, impõe uma rotina exaustiva capaz de afetar significativamente o descanso e a qualidade de vida de motoristas e cobradores que têm que conviver com situações adversas como calor excessivo e alagamentos nas ruas, além do estresse diário, típico no transito de uma capital sem uma mobilidade urbana segura em vários aspectos. As condições de trabalho destes profissionais em Belém estão em constante degradação, o que provoca impactos expressivos em sua saúde física e também mental. Os “horários de pico” com as mais diversas situações climáticas – com temperatura elevada, inclusive superior ao ambiente externo, por conta do motor do veículo ao lado do assento do motorista, por exemplo – combinadas a veículos em condições estruturais fora das normas técnicas legais, defasados (Nunes; Lara, 2017) e com vida útil ultrapassada tende a levar este trabalhador ao estresse e desregulação emocional, realidade vivenciada em Belém. 

A propósito, fatores como a inconformidade de normas técnicas de fabricação dos veículos em relação à ergonomia, ruído e calor, a “pressão” imposta pela gestão e fiscalização do sistema de transporte, e a impotência de sistemas de controle de jornada, facilmente burlados, corroboram lacunas ou carências no arcabouço legal e normativo (NASSIF; RIBEIRO, 2022). Assim, apesar da existência de leis e convenções, não sendo estas totalmente aplicáveis/eficazes, admitem, em alguns aspectos, condições que levam à precarização e ao adoecimento de trabalhadores de transporte coletivo em Belém, como observado sumariamente anteriormente. 
Por conseguinte, o debate sobre a classe trabalhadora no que tange aos trabalhadores de transporte coletivo precisa se estender à literatura, como a “Sociedade do Cansaço” de Han (2015) a qual apresenta uma análise crítica contemporânea do mundo do trabalho e suas consequências na vida da classe trabalhadora. Assim, o termo “sociedade do cansaço” tem adquirido outro contorno na contemporaneidade em relação ao termo “sociedade disciplinar” de Foucault (2014). Para tanto, Han (2015) reconhece continuidade entre os dois sistemas, pois a sociedade do cansaço “herda” elementos da sociedade disciplinar, como imposição de normas e busca por controle. Uma importante contribuição revelada por este autor está no fato de que o indivíduo se torna o seu próprio “carrasco” uma vez que a produtividade é o objetivo central da sua vida. Isto leva a vislumbrar o quanto o indivíduo pode se subjugar para manter sua sobrevivência, considerando que os meios de trabalho disponíveis, garantias trabalhistas, salário, podem não ser os mais favoráveis, contudo, comumente a única forma de “mantê-lo vivo”. E assim é também a realidade de motoristas e cobradores do transporte coletivo em Belém.
3 CONCLUSÃO

O fim da escala 6x1 é uma temática considerado recente, dada sua relevância e debate atual ganhando visibilidade nas redes sociais. Por esta razão, é escasso o conhecimento cientifico e não existe vasta literatura disponível, resultando uma lacuna entre a realidade apresentada neste artigo, por exemplo e a sistematização acadêmico-científica, de base teórica. Por um lado, explorar assuntos como este requer um olhar “atento” às precárias condições de trabalho imposta pela agenda ultra neoliberal, a qual impede que trabalhadores de transporte coletivo gozem de tempo de qualidade com sua família e desfrutem de descanso ideal, aos domingos. 
Por outro lado, apesar de considerado serviço essencial, o transporte coletivo não tem “vida própria” – por ser uma máquina – e depende do trabalhador “funcionar”, porém, este trabalhador independente das condições climáticas desfavoráveis também “não tem vida própria”, pois durante os percursos/trajetos de deslocamento (entre 7 horas de trabalho) possui apenas 30 minutos – que na maioria das vezes são fracionados em dois ou três “períodos” – para “dar conta” de alimentar-se, hidratar-se e realizar suas necessidades fisiológicas. Isto porque eles devem estar a serviço de grande parte da própria classe trabalhadora, em especial pessoas de baixa renda, que dependem deste meio de transporte para acessar bens e serviços, inclusive para se deslocar para o trabalho.  
Em Belém, com a escala 6x1 de motoristas e cobradores regida pela CLT e CCT, fica mais evidente a exaustão, o estresse, ansiedade no cotidiano profissional cerceando os direitos destes trabalhadores em relação ao artigo 7º da CF/1988, que prevê, dentre outros, repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos. No entanto, estes trabalhadores dependendo da escala alternada tendem a ficar até 7 semanas sem o descanso no dia de domingo, violando seu direito constitucional. Diante disso, a extinção da escala 6x1 pode contribuir significativamente entre outros aspectos como a redução do estresse e de esgotamento físico e mental além de diminuir a sobrecarga no sistema previdenciário e de saúde pública, por exemplo. Isto porque, por um lado, o risco de “erros” e acidentes de trabalho, tende a diminuir, e consequentemente, menos trabalhadores serão afastados por situações de saúde mental/física em virtude de jornadas exaustivas de trabalho. Por outro lado, pode diminuir os prejuízos financeiros empresariais acarretados com pagamentos de indenizações por acidente de trabalho e custos com manutenção dos veículos (transporte coletivo, em particular). 
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